
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

GABINETE CIVIL 

DECRETO Nº 19, DE 30 DE JANEIRO DE 2006 

 
Promove os 5 (cinco) Procuradores do 
Município, nomeados por força do 
Decreto 059/92. 

 
 

O PREFEITO DE PALMAS no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, incisos I e  III da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 2º da Lei nº 1410 de 23 de 
dezembro de 2005, 
 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º Ficam promovidos os Procuradores do Município abaixo 
relacionados do Nível I para Nível II: 

I - José Francisco de Souza Parente, Mat. 4360,  

II - Terezinha de Jesus Pereira dos Santos Borges, Mat. 17400;  

III - Luciano Ayres da Silva, Mat. 4060,  

IV - Pedro Cursino de Oliveira, Mat. 8810 e  

V - Romeu Rodrigues do Amaral, Mat. 15010,  
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro do corrente ano. 

 

PALMAS, aos 30 dias do mês de janeiro de 2006. 

 
 
 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

 
 

DEOCLECIANO GOMS 
Secretário Chefe do Gabinete Civil 

 
 
 

ANTÔNIO LUIZ COELHO 
Advogado Geral do Município 

PUBLICADO EM 
PLACAR 

 
Em 30/01/2006 


